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Município de Barra do Piraí

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO nº 007/2020

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data para a li-
citação referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM INTER-
VALO, NA RUA MARIA DE FREITAS BARBOSA, NO BAIRRO CHA-
LET, neste município,em atendimento a Secretaria Municipal de Obras
Públicas, Processo Administrativo nº 1942/2020, na modalidade TO-
MADA DE PREÇO Nº 007/2020, sob regime de empreitada por preço
global, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que será realizada no dia
27 de abril de 2020 às 14:00hs. Maiores informações pelo e-mail li-
citacao@barradopirai.rj.gov.br ou pelo telefone (24) 2442-5372.

Barra do Piraí, 31 de março de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Presidente

Id: 2246803

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA nº 004/2020/SMED

O Município de Barra do Piraí, através daPrefeitura Municipaltorna pú-
blica para conhecimento dos interessados, que está procedendo a
CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2020, Processo Administrativo nº
13.157/2019,para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RU-
RAL, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE) para a alimentação escolar para os alunos da Rede Municipal
de Ensino, conforme Termo de Referência. A ENTREGA DOS ENVE-
LOPES será até o dia 29 de abril de 2020, das 10:00às 11:00 horas,
na sala da Administração, na Travessa Assumpção nº. 69, Centro,

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
AVISO DE LICITAÇÃO -
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 004/2020

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data para a li-
citação referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS PARA DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ
E REDE DE ESGOTO NAS RUAS MANOEL JOSÉ ARVELOS E AN-
TÔNIO FILHO - DISTRITO DE IPIABAS, neste município,Processo
Administrativo nº 1703/2020, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA Nº 004/2020, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que será realizada
no dia 13 de maio de 2020 às 14hs. Maiores informações pelo e-mail-
licitacao@barradopirai.rj.gov.br ou pelo telefone (24) 2442-5372.

Barra do Piraí, 03 de abril de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Presidente da Comissão de Licitação

Id: 2246960

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO nº 008/2020

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data para a li-
citação referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE GALERIA PRÉ-FABRICADA,
na Estrada Fazenda União - Distrito de Califórnia, neste município,em
atendimento a Secretaria Municipal de Obras Públicas, Processo Ad-
ministrativo nº 1702/2020, na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº
008/2020, sob regime deempreitada por preço global, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, que será realizada no dia 30de abrilde 2020 às
14:00hs. Maiores informações pelo e-maillicitacao@barradopi-
rai.rj.gov.br ou pelo telefone (24) 2442-5372.

Barra do Piraí, 03de abril de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Presidente Id: 2246961

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação
referente à Provável aquisição de kit limpeza de acordo com as con-
dições estabelecidas neste termo de referência, para atendimento as
famílias que se encontram em situação comprovada a calamidade.
Processo Administrativo nº 182/2020, na modalidade Pregão Eletrôni-
co nº 015/2020, do tipo menor preço item, que será realizada no dia
27 de abril de 2020, às 14:00 horas, na sala de licitações, maiores
informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

Barra do Piraí, 03 de abril de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Pregoeira Id: 2246962

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA
Ao Sr. Secretário Municipal de Administração e Modernização do
Serviço Público
Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo nº
02610/2019, verificou-se que a presente contratação, configura a hi-
pótese prevista no Artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8666/93 e
suas alterações, conforme Parecer Jurídico às folhas 96 e 97 do Pro-
cesso Administrativo em tela. A referida contratação é para atender na
Prestação de serviços de Planejamento Organização realização pro-
cessamento e resultado final para homologação de Concurso Público.
Firma a ser adjudicada: INSTITUTO ACESSO DE ENSINO PESQUI-
SA AVALIAÇÃO SELEÇÃO E EMPREGO Isto posto, opino, com base
no que foi apurado no Processo Administrativo já mencionado, pela
efetivação da contratação por DISPENSA de licitação.

A consideração de V. Exa.
Barra Mansa/RJ, 03 de abril de 2020.

Daniel Pereira Resende
Comissão de acompanhamento e fiscalização do Concurso Público

A Comissão de Concurso Público
Tendo em vista o disposto no Artigo 24, XIII da Lei Federal nº
8666/93 e suas alterações e face a justificativa apresentada, AUTO-
RIZO E RATIFICO a efetivação CONTRATAÇÃO com DISPENSA de
licitação.

Barra Mansa/RJ, 03 de abril de 2020.
Adilson Delgado Rezende

Secretário Municipal de Administração e Modernização do Serviço
Público

Id: 2246932

Município de Cambuci

PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO N.º 1417, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE EMPENHO INSCRITO EM RESTOS A PAGAR DO EXER-
CÍCIO DE 2017 - 2018 - NÃO PROCESSADOS;
O Prefeito AGNALDO VIEIRA MELLO de Cambuci, Estado de Rio de Janeiro, no exercício de suas atribuições
que lhe foram conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n°. 101/2000, só devem compor a dívida flutuante os
restos a pagar, desde que haja disponibilidade de caixa para este efeito;
CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e a situação de liquidez
do Município durante todo o exercício;
CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, expurgando-se, a qual-
quer tempo, as obrigações incertas e indevidas;
CONSIDERANDO a Portaria STN/MF 633/06, que não permite inclusão de restos a pagar não proces-
sados anteriores ao último exercício no Anexo IX - Demonstrativo dos Restos a Pagar por poder e Ór-
gão, componente do Relatório Resumido da Execução Orçamentaria;
CONSIDERANDO o que se aplica o disposto no Art. 68 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de
1986 , em que a inscrição de despesas como Restos a Pagar será automática, no encerramento do
exercício financeiro de emissão da Nota de Empenho, desde que satisfaça às condições estabelecidas;
CONSIDERANDO o que se aplica o disposto no § 2o Art. 68 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro
de 1986 , em que a inscrição de restos a pagar na condição de não processados e não liquidados
posteriormente terão validade até 30 de junho do segundo ano subsequente ao de sua inscrição, res-
salvado o disposto no § 3o do mesmo;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 359-F da Lei nº 10.028/2000 , dos crimes contra as finanças pú-
blicas, onde penaliza o Gestor que deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do
montante de restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei D E C R E TA :
Art. 1.º - Ficam cancelados, por insubsistência de crédito, os restos a pagar Processados e Não Processados re-
ferentes aos empenhos das contas ''RESTOS A PAGAR 2017/2018 - NÃO PROCESSADO, abaixo relacionado:

Fundo Municipal de
Educação

Processo/ Empe-
nho

Data Credor Va l o r Não Processado

746/150 13/12/2018 GERALDO PEREIRA
DIAS

R$ 1.942,50 R$ 1.942,50

Barra do Piraí/RJ. A ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO será às 13:00
horas do dia 29/04/2020. O edital e seus anexos poderão ser soli-
citados pelo e-mail: licitacao@barradopirai.rj.gov.br. Para maiores infor-
mações pelo tel.: (24) 2442-5372, Setor de Licitações da Secretaria
Municipal de Administração.

Mário Reis Esteves
Prefeito Id: 2246959

710/040 22/02/2018 M.D. PEREIRA DIS-
TRIBUIDORA E
SERVIÇOS LTDA

R$ 1.555,60 R$ 1.555,60

710/041 22/02/2018 MARIA APARECIDA
DA SILVA AUGUSTO
01415294747

R$ 1.594,00 R$ 1.594,00

5984/043 02/03/2018 EVAN MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO

R$ 817,20 R$ 817,20

744/047 07/03/2018 PA N I F I C A D O R A
NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS LTDA

R$ 2.791,54 R$ 820,70

663/057 11 / 0 4 / 2 0 1 8 MERCANTIL E DIS-
TRIBUIDORA LUX
ET VERITAS LTDA

R$ 20.737,73 R$ 15.134,95

663/058 11 / 0 4 / 2 0 1 8 MERCANTIL E DIS-
TRIBUIDORA LUX
ET VERITAS LTDA

R$ 6.744,94 R$ 2.353,96

663/076 02/05/2018 M.D. PEREIRA DIS-
TRIBUIDORA E
SERVIÇOS LTDA

R$ 5.131,76 R$ 5.131,76

663/085 10/05/2018 UTIBRINK COMER-
CIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA

R$ 5.361,27 R$ 5.361,27

007/121 10/10/2018 FUNCIONÁRIOS DA
SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCA-
ÇÃO

R$ 4.769,12 R$ 4.769,12

6581/133 0 8 / 11 / 2 0 1 8 ORGANIZAÇÕES
ALDEIA DA PEDRA
DE ITAOCARA LTDA

R$ 13.687,58 R$ 7.861,16

5030/135 2 2 / 11 / 2 0 1 8 EVAN MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO

R$ 22.092,76 R$ 2,15

663/084 10/05/2018 UTIBRINK COMER-
CIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA

R$ 59.389,29 R$ 59.389,29

746/141 13/12/2018 CELMO BASTOS DA
M O TA

R$ 4.535,00 R$ 4.535,00

746/144 13/12/2018 ELCI PEREIRA MO-
TA

R$ 7.507,50 R$ 7.507,50

746/145 13/12/2018 ELCI PEREIRA MO-
TA

R$ 11.550,00 R$ 11.550,00
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